
11'1!{ 1l * t, 
.E~ADQ DO CEARÁ ·-. _ ◊çt>-1.. DE 1/4.->:-

• CÂMARA I\IIUJ!IICIPÁL D1$ '1.Ãll%EA: ALEG · :.15. e ~ 
RU,0.J()S.É,O.LVESSE2ERRA{zt;A.GQ$TIN!;IO),~~ WWW. .. ,CM/l!W\~E :~.C~~. ~ ~ 
RIACHlNHO-VÁR2EAALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMA!L.C & íTJ 
CEP; 63540.000 (88)3541-2073 i !j] 

~ ·I° ,0 
CONTRATO Nº 2023.01.03.003 -•'i:t,-· ~') 

A CÂMARA 
CNPJ/MF so 
Bezerra, 58 . 

(MEi), pesso 
Várzea Alegr 
Sr.JOSEMA 
denominada : 
2022.12.29.0 

e condições 

posteriores. 

CLÁUSULAS 
2.1. Constitu· 
CONDUTOR 
A CÂMARA 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

E, COM A PESSOA 
RICELIO DE SOUSA 
ARA O FIM QUE A 

o, inscrita no 
José Alves 

, neste ato 
e no minado 

LIMA JUNIOR 
u4l,ltaras, Cidade 

"sentante legal, 
3-20, doravante 

CLETA COM 
TISTA JUNTO 

3.1- O valor global da presente aven O (quinze mil e seiscentos reais), a ser 
pago na proporção da entrega dos serviços observadas as condições da proposta e o seguinte· . ' 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT UNIT. TOTAL . 
LOCAÇÃO DE UMA MOTOCICLETA 
COM CONDUTOR HABILITADO PARA A 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE M~s 12 R$ 1.300,00 R$ 15.600,00 
MOTOFRETISTA JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 



~$TADO DO ;ÇEAIJÃ 
' CÂMARA MUNICIPAL. D1$ VÁRZEA-ÂLEG 

RUA JOSÉ ALVE&Bl;ZERRA (ZÉ AGOSTINl/O), N':585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALE~iW3-:' 
CAMARÂV.A@HOTMAIL.COM 
(88);1541~73 

3.2- A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitidà em nome da: CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE - CEARA, CNPJ nº 06.748.214/0001-27, Rua José Alves Bezerra, 585 -
Riachinho - Várzea Alegre - Ceara - CEP: 63.540-000. 
3.3- O pagamento será realizado na proporção de sua execução, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas- pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federal, Estadual, Municip 1, FGTS e Traba ista do icitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições"cjj • 
3.3.1- O pagamento será e'f 
da data do protocolo de e 
regularidade), im.preteriv 
nominal. " ••t ~-3.4- Os preços. · 

CLÁUSULA 
4.1- O prese 

CLÁUSULA 

consignados 
sob a seguint 

CLÁUSULA 

sua proposta, 
perfeita execu 
a) Executar os s 
alocação dos emp· 
fornecer os materia 
quantidade espeg" 1ca 
a) A reparar, · · . re 
contrato em qu ific 
b) Responsabili elos 
decorrentes de 
responsabilidade 
c) Aceitar, nas m 
fornecimento, até 25% (vinte e cm o 
§ 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

o dos serviços, contados 
, fatura e documentos de 
o fornecedor ou cheque 

assinatura. 

os específicos 
Várzea Alegre, 

s~~-3.90.39.00. 
~ 

erência e na 
s da boa e 

osta, com a 
ais, além de 
ualidade e 

, o objeto do 

ou a terceiros, 
reduzindo essa 

ue se fizerem no 
ualizada do contrato, na forma do 

d) Relatar á Câmara Municipal de Vá ea Alegre toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar· quando da execução do 
contrato; 
6.1.2- No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e 
especificadas no termo de referência e na proposta de preços da CONT 
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CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados às supracitadas condições; 

6.2-A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.2.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
6.2.2- Proporcionar à CONT TADA das as ndições ecessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes • _ to do objeto do certame, 
consoante estabelece a L 
6.2.3- Fiscalizar o objet 
decorrência, soli "lar pro 
6.2.4- Notific NT 
contratual. 
6.2.5- Efetua 
contrato. 
6.2.6- Aplicar 
6.2.7- Exigir 
as cláusulas 
6.2.8- Notific 
nos serviços 
6.2.9- Exigir 
pagamento 
execução de 
6.2.10- Rece 
fiscalização, e 

ou fraudar na 
cometer fraude 
licitar e contràt 
motivos dele 
autoridade que a · 

"'mpetente, podendo, em 
tificará de imediato. 
d ê u ·o do objeto 

idas neste 

as. 
-~'é tempestivo 
decorrentes da 

oposta, falhar 
ção falsa ou 
impedido de 

erdurarem os 

e contrato e das 

iri caso nexecução total ou 
a, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das inform õ_es prestada " arantida a prévia defesa: 
!-Advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei nº 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
f) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
g) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à Contratante, 

desde que não caiba a aplicação de i,ançã9 mais grave. 
li- Multas (que poderão ser recolhidas em qu?lquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Docu(Tlento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornec;idas pela Contratante): 
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h} de 1,0% (um por cento) sobre p valor contratual total do exercício, por dia de atraso na enllté•tffl"_.

do objeto ou indisponibilidade dp mesmo,Hrriitada a 10% do mesmo valor; 
i) de 2,0% (dois por cento) sobre o valo_ç contratual to.tal do exercício, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato,' não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidência; · 

j) de 5,0% (cinco por cento ido valor i;;ontratual tptal do ex rcício, pe a recusa em corrigir qualquer 
Produto rei·eitado, caractérizand recu~!iBcas ção e efetivar nos 05 (cinco) 

·~ M O Z""' • ;!1/!)l'G,,!ilÇ',, ;:, 
dias que se seguirem âi8.Ara da ca'>'.:i.~"ª iça • 

Ili- Suspensão temporária dê"~rticipa em lieitai;:ao e imen contratar com o Município 
de Várzea Alegre/CE, po 

perdurarem o 
a autoridade q · 
resultantes e 
7.3- No proc 
defesa, garan 
do item 7.2 s 
7.4- O valor 
dias a contar 

inexistência 
administrativ · 
execução fisc 
7.5-As sançõ 
que, em raz 
a) praticare 
b) demonstra 
de atos ilícito 
c) sofrerem c 
de quaisquer 
7.6- As sanç· 
com a do incis 
no prazo de 05 

., . ido 

sd 

8.1- A inexecução total ou parcial 
consequências contratuais, as previstas em lei. 

ública, enquanto 
ljtação perante 
elos prejuízos 
l'.!Uior. 

io e à ampla 
ises 1, li e Ili 

, ou depositado, 

~Ji'm caso de 
~~rá cobrado 

s empresas 

enseja a sua rescisão, com as 

8.2-Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que ass/sta à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às d~spesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas ciáusulas e condições ou nas hipóteses previstas 
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78,i:la Lei 8.666/93. 
8.3- O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 
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CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1- O CONTRATADO se obriga a manter, dt,1rante.toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todàs as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

presente processo administrativo. 
9.2- O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 

z ·. . 

9.3- O presente contrato p ·ct~ã"se 1 · 
no artigo 58 da Lei nº 8.616· .. ·.'.alter ada. 

partes, com as devidas jus ifiâmivas, 
9.4- A inadimplência do 

não transfer NT 
objeto do con 
9.5- O contr 

termos do Pr 
9.7- Integra 
procediment 
9.8-A Contr 
praticados p 

Assim pactuada , 
Município, perante 
efeitos. 

espesas 
a ara de Várzea Alegre 

CONTRATANTE 

Istração ou por acordo das 

s'tas, fiscais e comerciais 

to, n 

ministração. 
rdo com os 

Mauricelio de Sousa Lima Junior 
Cpf: 046.099.743-20 

JOSE MAURICELIO DE SOUSA LIMA 
JUNIOR (MEi) 

Cnpj: 32.433.548/0001-11 
CONTRATADO 

fJ 
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TESTEMUNHAS: 


